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1. ENQUADRAMENTO 

O Fundo Ambiental tem por finalidade apoiar políticas ambientais para a prossecução dos 

objetivos do desenvolvimento sustentável, contribuindo para o cumprimento dos objetivos 

nacionais e internacionais, designadamente os relativos às alterações climáticas, financiando 

entidades, atividades ou projetos que cumpram com o objetivo de adaptação às alterações 

climáticas, entre outros. 

Neste contexto, o Fundo Ambiental estabelece-se também como uma plataforma de 

investimento no apoio de políticas ambientais financiando entidades, atividades ou projetos 

que contribuam para a adaptação às alterações climáticas, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 

artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto. 

2. AVISO “Logística descarbonizada e economia circular para mercados tradicionais 

de frescos” 

2.1. Objetivos e tipologias do Aviso n.º 10310/2018, de 31 de julho 

É objetivo geral do presente Aviso valorizar e promover os mercados municipais de frescos dos 

centros urbanos como equipamentos emblemáticos, polos estruturantes e indutores de boas 

práticas ambientais e socialmente sustentáveis. 

São objetivos específicos do presente aviso: 

 Reduzir os impactes ambientais gerados pela atividade conexa ao mercado municipal; 

 Descarbonizar a logística de fornecimento e entrega de produtos frescos, através da 

utilização de veículos zero emissões; 

 Diminuição da intermediação nas cadeias de distribuição alimentar com contributos na 

descarbonização e diminuição das emissões (Km 0); 

 Redução da embalagem descartável e dos plásticos no transporte, armazenamento, 

exposição e comercialização dos produtos, através da reutilização de produtos 

sustentáveis; 

 Adoção de lógicas de sustentabilidade, economia circular e economia de partilha; 

 Implementação de práticas de desperdício alimentar zero, na gestão de excedentes, 

prazos e validades de produtos frescos; 

 Induzir nos clientes e comerciantes uma cultura sustentável através da educação e 

implementação de valores ambientais. 

Podem ser contemplados projetos que se enquadrem nas seguintes tipologias específicas: 

 Aquisição de veículos de emissões nulas, nomeadamente quadriciclos, triciclos ou 

bicicletas com componente de carga, com possibilidade de tração elétrica; 



 

 

 

Relatório de Avaliação Final 
Logística descarbonizada e economia circular para mercados tradicionais de frescos 

3 

 Medidas que visem a redução da intermediação (plataformas «produtores -

consumidores»; micro -logística; «cabaz à medida»; etc.); 

 Medidas que visem a redução/eliminação da embalagem/ plástico descartável, com 

desenvolvimento de conceito e aquisição de embalagens reutilizáveis produzidas a 

partir de materiais sustentáveis e recicláveis; 

 Medidas de redução dos resíduos resultantes da atividade do Mercado, bem como de 

reaproveitamento desses resíduos; 

 Medidas de redução do desperdício alimentar, sensibilizando e inovando políticas de 

controlo de excedentes e, simultaneamente, medidas de reaproveitamento do 

desperdício alimentar (através do estabelecimento de canais de distribuição da 

produção excedente a populações carenciadas, quer fomentando linhas de 

investigação de produtos de valor acrescentado que reciclam bens alimentares); 

 Desenvolvimento de ações de sensibilização e educação ambiental para clientes e 

comerciantes. 

2.2. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos objetivos e tipologias do presente 

Aviso, os municípios com população (aferida pelos dados do CENSUS 2011) inferior a 50 mil 

habitantes ou entidades gestoras dos respetivos mercados municipais. 

2.3. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de 900.000 (novecentos mil 

Euros. A taxa máxima de cofinanciamento é de 90% da despesa elegível com cofinanciamento 

limitado a 45.000 (quarenta e cinco mil) Euros por candidatura. 

3. DIVULGAÇÃO  

O Aviso n.º 10310/2018, de 31 de julho, “Logística descarbonizada e economia circular para 

mercados tradicionais de frescos”, foi publicado no Diário da República n.º 146, 2ª série, de 31 

de julho de 2018. 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios 

de elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 23:59 horas do dia 31 de agosto de 2018 e foram recebidas na 

plataforma do Fundo Ambiental 46 (quarenta e seis) candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão 

de Avaliação, tendo sido admitidas 45 (quarenta e cinco) candidaturas e excluída 1 (uma) 

candidatura conforme Tabelas 1 e 2. 

http://www.fundoambiental.pt/
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Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas 

N.º de 
candidatura 

Data de submissão Hora de submissão Designação do beneficiário 

1 14/08/2018 16:04 Município de Figueiró dos Vinhos 

2 23/08/2018 14:18 Município de Vila Pouca de Aguiar 

4 24/08/2018 16:12 Município de Vila de Rei 

5 28/08/2018 10:48 Município de Reguengos de Monsaraz 

6 29/08/2018 14:20 Câmara Municipal de Tondela 

7 30/08/2018 09:54 Município de Arouca 

8 30/08/2018 11:32 Câmara Municipal de Lousada 

9 30/08/2018 12:04 Município de Nisa 

10 30/08/2018 14:31 Município de Proença-a-Nova 

11 30/08/2018 16:44 Município de Almeida 

12 30/08/2018 19:16 Município de Gouveia 

13 31/08/2018 10:10 Município de Santa Comba Dão 

14 31/08/2018 11:59 Município de Almodôvar 

15 31/08/2018 12:00 Câmara Municipal da Nazaré 

16 31/08/2018 12:11 Município de Sabrosa 

17 31/08/2018 12:17 Câmara Municipal de S. João da Madeira 

18 31/08/2018 15:12 Município de Coruche 

19 31/08/2018 15:25 Município de Arruda dos Vinhos 

21 31/08/2018 16:12 Município de Oliveira do Hospital 

22 31/08/2018 16:12 Município de Chaves 

23 31/08/2018 16:17 Município de Esposende 

24 31/08/2018 16:24 Câmara Municipal da Madalena 

25 31/08/2018 16:25 Município de Elvas 

26 31/08/2018 16:30 Município de Ribeira de Pena 

27 31/08/2018 16:38 Câmara Municipal de Fornos de Algodres 

28 31/08/2018 16:47 Município de Vila Nova de Poiares 

29 31/08/2018 17:04 Município do Entroncamento 

30 31/08/2018 17:05 Município de Ílhavo 

31 31/08/2018 17:06 Município de Oliveira do Bairro 

32 31/08/2018 17:31 Município de Figueira de Castelo Rodrigo 

33 31/08/2018 17:35 Município de Torres Novas 

34 31/08/2018 17:39 Câmara Municipal de Arcos de Valdevez 

35 31/08/2018 17:44 Câmara Municipal de Vieira do Minho 

36 31/08/2018 17:47 Município de Mértola 

37 31/08/2018 17:54 Município de Espinho 
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N.º de 
candidatura 

Data de submissão Hora de submissão Designação do beneficiário 

38 31/08/2018 18:16 Câmara Municipal de Idanha-a-Nova 

39 31/08/2018 18:42 Município de Angra do Heroísmo 

40 31/08/2018 18:42 Município de Câmara de Lobos 

41 31/08/2018 18:45 Município de Tábua 

42 31/08/2018 18:46 Câmara Municipal de Montemor-o-Velho 

43 31/08/2018 18:48 Município de Porto de Mós 

44 31/08/2018 19:17 Município de Portalegre 

45 31/08/2018 20:28 Câmara Municipal da Lousã 

46 31/08/2018 20:50 Município de Albergaria-a-Velha 

47 31/08/2018 23:55 Mercados de Olhão E.M. 

Tabela 2 - Lista de candidaturas não admitidas 

N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
submissão 

Designação do beneficiário Motivo de exclusão 

20 31/08/2018 15:32 
AGROBIO - Associação Portuguesa 

de Agricultura Biológica 

Não cumpre com o 
ponto 4 do Aviso 

Após a admissão das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliação, seguindo-se o modelo de 

avaliação das candidaturas do Anexo II do Aviso n.º 10310/2018, de 31 de julho e apenso ao 

presente relatório.  

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação e para efeitos de aprovação 

para financiamento público, as candidaturas foram ordenadas conforme a Pontuação Global 

(PG), tendo-se obtido a ordenação que se encontra na Tabela 3.  

Tabela 3 - Lista ordenada de candidaturas, por ordem decrescente do valor da Pontuação 

Global 

N.º da Candidatura Designação da Entidade PG 

37 Município de Espinho 4,23 

21 Município de Oliveira do Hospital 4,16 

44 Município de Portalegre 4,09 

46 Município de Albergaria-a-Velha 4,09 

23 Município de Esposende 4,02 

34 Câmara Municipal de Arcos de Valdevez 4,02 

31 Município de Oliveira do Bairro 3,92 

14 Município de Almodôvar 3,92 

17 Câmara Municipal de S. João da Madeira 3,67 

38 Câmara Municipal de Idanha-a-Nova 3,49 

22 Município de Chaves 3,46 
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N.º da Candidatura Designação da Entidade PG 

27 Câmara Municipal de Fornos de Algodres 3,43 

36 Município de Mértola 3,28 

28 Município de Vila Nova de Poiares 3,25 

30 Município de Ílhavo 3,11 

10 Município de Proença-a-Nova 3,10 

40 Município de Câmara de Lobos 3,07 

33 Município de Torres Novas 2,90 

47 Mercados de Olhão E.M. 2,83 

32 Município de Figueira de Castelo Rodrigo 2,82 

26 Município de Ribeira de Pena 2,80 

7 Município de Arouca 2,79 

6 Câmara Municipal de Tondela 2,76 

43 Município de Porto de Mós 2,76 

35 Câmara Municipal de Vieira do Minho 2,73 

5 Município de Reguengos de Monsaraz 2,72 

41 Município de Tábua 2,62 

42 Câmara Municipal de Montemor-o-Velho 2,62 

45 Câmara Municipal da Lousã 2,61 

12 Município de Gouveia 2,55 

39 Município de Angra do Heroísmo 2,40 

8 Câmara Municipal de Lousada 2,37 

18 Município de Coruche 2,31 

1 Município de Figueiró dos Vinhos 2,31 

2 Município de Vila Pouca de Aguiar 2,31 

29 Município do Entroncamento 2,21 

9 Município de Nisa 1,95 

25 Município de Elvas 1,95 

16 Município de Sabrosa 1,88 

24 Câmara Municipal da Madalena 1,86 

11 Município de Almeida 1,66 

13 Município de Santa Comba Dão 1,50 

4 Município de Vila de Rei 1,47 

15 Câmara Municipal da Nazaré 1,47 

19 Município de Arruda dos Vinhos 1,47 
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4.2. Audiência Prévia 

Foi elaborado o Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas admitidas e não 

admitidas, bem como a lista das candidaturas elegíveis para financiamento, o qual foi 

submetido a audiência prévia dos interessados, nos termos do artigo 122º do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA), devendo a pronúncia ser efetuada por escrito.  

A audiência prévia decorreu por 10 dias úteis, entre 02-10-2018 e 16-10-2018, tendo-se 

recebido através da Plataforma do Fundo Ambiental, a pronúncia de 15 (quinze) candidatos, 

como se apresenta na listagem abaixo: 

 Câmara Municipal de Tondela #6 

 Município de Arouca #7 

 Município de Nisa #9 

 Município de Proença-a-Nova #10 

 AgroBio – Associação Portuguesa de Agricultura Biológica #20 

 Município de Ribeira de Pena #26 

 Município do Entroncamento #29 

 Município de Oliveira do Bairro #31 

 Município de Figueira de Castelo Rodrigo #32 

 Município de Torres Novas #33 

 Município de Angra do Heroísmo #39  

 Município de Tábua #41 

 Câmara Municipal de Montemor-o-Velho #42 

 Câmara Municipal da Lousã #45 

 Mercados de Olhão E.M #47 

De seguida é apresentada a apreciação das pronúncias realizadas pelos candidatos em sede de 

audiência prévia.  

 

 Câmara Municipal de Tondela #6 

O candidato Câmara Municipal de Tondela veio alegar, em síntese, que seja revista a 

pontuação nos critérios A1.1, A1.2, A1.3, B1, B2 e C2. 

Analisada a pretensão da Câmara Municipal de Tondela, vem a Comissão de Avaliação 

esclarecer que: 

Relativamente ao critério A1.1, não existe identificação clara e explícita dos pontos fortes, dos 

pontos fracos, das oportunidades e ameaças como é apresentado nesta pronúncia. Dado não 

ser possível modificar ou reestruturar informação da Memória Descritiva nesta fase, a 

Comissão de Avaliação mantém a sua avaliação. 

Em relação ao critério A1.2, o detalhe e fundamentação nas ações de sensibilização são 

insuficientes, não havendo uma estimativa de presenças, não é conhecida a sua abrangência e 
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não é descrito com pormenor os temas a desenvolver nem as atividades. A Comissão de 

Avaliação não ficou esclarecida se serão 6 ou 8 ações, pois na página 7 da Memória Descritiva 

é dito “Pretende-se organizar e realizar um conjunto de 8 ações de sensibilização”, sendo que, 

na restante candidatura esse conjunto é referido como englobando 6 ações. Por essa razão, a 

Comissão de Avaliação mantém a sua avaliação. 

A Comissão de Avaliação aceita o pedido de reavaliação dos restantes critérios. 

Face ao exposto, considera a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações e 

argumentos apresentados constituem matéria suficiente para a alteração da pontuação dada à 

candidatura, passando a ser avaliada em 3.85, sendo financiada.  

 Município de Arouca #7 

O candidato Câmara Municipal de Arouca veio alegar, em síntese, que seja revista a pontuação 

nos critérios B.1 e C.3 para 3 pontos no mínimo. 

Analisada a pretensão da Câmara Municipal de Arouca, vem a Comissão de Avaliação 

esclarecer que aceita a alteração dos critérios B.1 e C3 para 3 pontos. 

Face ao exposto, considerando a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações 

e argumentos apresentados constituem matéria suficiente para a alteração da pontuação dada 

à candidatura, esta passa a ser avaliada em 3.53, sendo financiada.  

O Fundo Ambiental ressalva que o veículo de emissões nulas a adquirir tem de estar de acordo 

com a tipologia de veículos elétricos descritos no ponto 3.1 do Aviso n.º 10310/2018 – 

Logística descarbonizada e economia circular para mercados tradicionais de frescos, caso 

contrário não será considerado elegível para financiamento.  

 Município de Nisa #9 

O candidato Município de Nisa veio alegar, em síntese, que: 

“Ainda que não implícito na apresentação da candidatura, a mesma no que respeita à 

aquisição do veículo comercial de emissões nulas tem ainda como objectivo geral (…) 

Apresentados estes objectivos, o Município de Nisa crê conseguir obter melhor classificação nos 

itens (…)” 

Analisada a pretensão do Município de Nisa, vem a Comissão de Avaliação esclarecer que os 

elementos agora apresentados não foram disponibilizados previamente durante as fases de 

candidatura e de pedido de esclarecimentos, pelo que o Município não pode, em sede de 

audiência prévia, juntar esses elementos e solicitar uma reavaliação sob pena de se estar a 

violar princípios basilares pelos quais se deve nortear a Administração Pública, tais como, o 

princípio da igualdade e da imparcialidade (artigos 6º e 9º do Código do Procedimento 

Administrativo). Por esta razão, a Comissão de Avaliação mantém a sua avaliação. 

 Município de Proença-a-Nova #10 

O candidato Município de Proença-a-Nova veio alegar, em síntese, que: 
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“Tendo em conta o ponto 2.2 do Aviso, são objetivos do presente Aviso "Descarbonizar a 

logística de fornecimento e entrega de produtos frescos, através da utilização de veículos zero 

emissões" e "Diminuição da intermediação nas cadeias de distribuição alimentar com 

contributos na descarbonização e diminuição das emissões (Km 0)", considera o Município que 

a aquisição da viatura se enquadra nas tipologias a apoiar, sendo que as tipologias de veículos 

identificadas não excluem o investimento apresentado por este Município. 

Analisada a pretensão do Município de Proença-a-nova, vem a Comissão de Avaliação 

esclarecer que o ponto 2.2. não pode ser interpretado isoladamente do restante Aviso, sendo 

que há a considerar as tipologias previstas no ponto 3 do referido Aviso. Neste sentido, a 

Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental considera que a aquisição do veículo elétrico do 

tipo NISSAN, Modelo e-NV200 Furgão 5p Comfort ou similar não se inclui nas tipologias a 

apoiar. 

 AgroBio – Associação Portuguesa de Agricultura Biológica #20 

O candidato AgroBio – Associação Portuguesa de Agricultura Biológica veio alegar, em síntese, 

que: 

“O motivo da exclusão apontado foi o não cumprimento do ponto 4 do aviso. Tendo em 

consideração que: as acções propostas se destinam ao Mercado +Bio do Lumiar; Este mercado 

está inserido numa freguesia com menos de 50 mil habitantes; Que a Agrobio é entidade 

gestora deste mercado, conforme declaração oportunamente enviada;” 

Analisada a pretensão da AgroBio – Associação Portuguesa de Agricultura Biológica, vem a 

Comissão de Avaliação esclarecer que, segundo o ponto 4, do Aviso n.º 10310/2018, são 

beneficiários elegíveis os municípios com população (aferida pelos dados do CENSUS 2011) 

inferior a 50 mil habitantes ou entidades gestoras dos respetivos mercados municipais. 

Estando a Freguesia do Lumiar inserida no Município de Lisboa, que ultrapassa em larga escala 

o valor de 50 mil habitantes, a candidatura permanecerá no estado de exclusão.  

 Município de Ribeira de Pena #26 

O candidato Município de Ribeira de Pena veio solicitar, em síntese, que seja revista a 

pontuação dos critérios A1.1 e B1 para 3 pontos. 

Analisada a pretensão do Município de Ribeira de Pena, vem a Comissão de Avaliação 

esclarecer que a identificação dos objetivos do projeto não é acompanhada de um diagnóstico 

fundamentado da solução, identificando-se de forma clara os pontos fortes, fracos, ameaças e 

oportunidades. Adicionalmente, o projeto proposto não demonstra um grau de novidade 

incremental, pelo que a Comissão de Avaliação mantém a sua avaliação. 

 Município do Entroncamento #29 

O candidato Município do Entroncamento veio veio solicitar, em síntese, que seja revista a 

pontuação dos critérios A1.1, A1.2, A2.1 e C3. 
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Analisada a pretensão do Município do Entroncamento, vem a Comissão de Avaliação 

esclarecer que os elementos apresentados não foram apresentados previamente durante as 

fases de candidatura e de pedido de esclarecimentos, pelo que não podem em sede de 

audiência prévia juntar esses elementos e solicitar uma reavaliação sob pena de se estar a 

violar princípios basilares pelos quais se deve nortear a Administração Pública, tais como, o 

princípio da igualdade e da imparcialidade (artigos 6º e 9º do Código do Procedimento 

Administrativo). Adicionalmente, o cronograma apresentado vai contra o ponto 6 do Aviso n.º 

10310/2018: 

“6.1 — As candidaturas elegíveis para financiamento têm de apresentar um Relatório Final de 

Execução do Projeto, demonstrando a execução de todas as operações previstas, bem como 

os seus impactos sociais, ambientais e económicos;  

6.2 — O prazo de entrega do Relatório referido no número anterior é 30 de novembro de 

2018.” 

Por esta razão, a Comissão de Avaliação mantém a sua avaliação. 

 Município de Oliveira do Bairro #31 

O candidato Município de Oliveira do Bairro veio alegar, em síntese, que: 

“…vimos apresentar uma ressalva relativamente ao valor global elegível aprovado, no 

montante de 73 768,28€, que deverá ser corrigido para o valor de 71 745,72€…” 

Analisada a pretensão do Município de Oliveira do Bairro, vem a Comissão de Avaliação 

esclarecer que foi corrigido o valor global elegível publicado em sede de relatório preliminar.  

 Município de Figueira de Castelo Rodrigo #32 

O candidato Município de Figueira de Castelo Rodrigo veio solicitar, em síntese, que seja 

revista a pontuação nos critérios A2.1, B.2, C.1, e C.3. 

Analisada a pretensão do Município de Figueira de Castelo Rodrigo, vem a Comissão de 

Avaliação esclarecer que todas as candidaturas que não exibiram elementos no momento da 

apresentação da candidatura, não podem em sede de audiência prévia juntar esses elementos 

e solicitar uma reavaliação sob pena de se estar a violar princípios basilares pelos quais se deve 

nortear a Administração Pública, tais como, o princípio da igualdade e da imparcialidade 

(artigos 6º e 9º do Código do Procedimento Administrativo). Por esta razão, a Comissão de 

Avaliação mantém a sua avaliação. 

 Município de Torres Novas #33 

O candidato Município de Torres Novas veio solicitar, em síntese, que seja revista a pontuação 

nos critérios A.1.2., A.1.3, B.1, B.2, C.1, e C.3 para 5 pontos. 

Analisada a pretensão do Município de Torres Novas, vem a Comissão de Avaliação esclarecer 

que: 
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Critério Resposta da reavaliação Justificação 

A.1.2. Não aceite O planeamento proposto, conforme apresentado no 
cronograma Gantt não tem um nível de detalhe, 
fundamentação e estrutura correspondente a uma 
pontuação 5. 

A.1.3 Não aceite A identificação dos recursos é adequada mas a sua 
fundamentação não está devidamente sustentada para 
o nível de pontuação 5. 

B.1 Não aceite As medidas propostas no projeto não apresentam um 
grau de novidade incremental. 

B.2 Não aceite Os elementos apresentados não foram disponibilizados 
previamente durante as fases de candidatura e de 
pedido de esclarecimentos, pelo que não podem em 
sede de audiência prévia juntar esses elementos e 
solicitar uma reavaliação sob pena de se estar a violar 
princípios basilares pelos quais se deve nortear a 
Administração Pública, tais como, o princípio da 
igualdade e da imparcialidade (artigos 6º e 9º do Código 
do Procedimento Administrativo). 

C.1 Aceite - 

C.3 Não aceite Os elementos apresentados não foram apresentados 
previamente durante as fases de candidatura e de 
pedido de esclarecimentos, pelo que não podem em 
sede de audiência prévia juntar esses elementos e 
solicitar uma reavaliação sob pena de se estar a violar 
princípios basilares pelos quais se deve nortear a 
Administração Pública, tais como, o princípio da 
igualdade e da imparcialidade (artigos 6º e 9º do Código 
do Procedimento Administrativo). 

Após revisão da avaliação da candidatura, vem a Comissão de Avaliação esclarecer que a 

mesma obterá uma pontuação superior a 3 e passará a ser financiada. Porém, a aquisição da 

viatura elétrica da candidatura não é elegível, uma vez que a referida viatura não se enquadra 

na tipologia de viaturas descritas no ponto 3.1 do Aviso, sendo que o veículo apresentado 

apresenta um peso bruto superior a 550 kg (limite estabelecido para quadriciclos). Desta 

forma, o valor do projeto a ser financiado será de 90% do valor constante no orçamento 

retirando o valor da aquisição deste veículo. 

Face ao exposto, considera a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações e 

argumentos apresentados constituem matéria suficiente para a alteração da pontuação dada à 

candidatura, passando a ser avaliada em 3.15, sendo financiada.  

 Município de Angra do Heroísmo #39  

O candidato Município de Angra do Heroísmo veio alegar, em síntese, que a pontuação obtida 

nos critérios A2.1, C.1 e C.2 “não refletem a capacidade técnica da equipa, (…) bem como não 

reflete o verdadeiro impacto que a elaboração do projeto terá no concelho de Angra do 

Heroísmo.” 
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Analisada a pretensão do Município de Angra do Heroísmo, vem a Comissão de Avaliação 

esclarecer que os elementos apresentados não foram apresentados previamente durante as 

fases de candidatura e de pedido de esclarecimentos. Consequentemente, não podem em 

sede de audiência prévia juntar esses elementos e solicitar uma reavaliação sob pena de se 

estar a violar princípios basilares pelos quais se deve nortear a Administração Pública, tais 

como, o princípio da igualdade e da imparcialidade (artigos 6º e 9º do Código do Procedimento 

Administrativo). Por esta razão, a Comissão de Avaliação mantém a sua avaliação. 

 Município de Tábua #41 

O candidato Município de Tábua veio solicitar, em síntese, que seja revista a pontuação no 

critério A2.1 para 5 pontos, no critério B1 para 3 pontos e no critério C3 para 3 pontos. 

Analisada a pretensão do Município de Tábua, vem a Comissão de Avaliação esclarecer que no 

critério A2.1 não é demonstrada a experiência dos elementos da equipa de trabalho, pelo que 

não é aceite a alteração da pontuação neste critério.  

A Comissão de Avaliação aceita a alteração do critério B1 para 3 pontos. 

No critério C3, os elementos apresentados não foram apresentados previamente durante as 

fases de candidatura e de pedido de esclarecimentos, pelo que não podem em sede de 

audiência prévia juntar esses elementos e solicitar uma reavaliação sob pena de se estar a 

violar princípios basilares pelos quais se deve nortear a Administração Pública, tais como, o 

princípio da igualdade e da imparcialidade (artigos 6º e 9º do Código do Procedimento 

Administrativo). Por este motivo, a Comissão de Avaliação mantém a sua avaliação neste 

critério. 

Face ao exposto, considera a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações e 

argumentos apresentados constituem matéria suficiente para a alteração da pontuação dada à 

candidatura, passando a ser avaliada em 3.04, sendo financiada.  

 Câmara Municipal de Montemor-o-Velho #42 

O candidato Câmara Municipal de Montemor-o-Velho veio solicitar, em síntese, que seja 

revista a pontuação no critério A2.1 para 5 pontos e no critério B1 para 3 pontos. 

Analisada a pretensão da Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, vem a Comissão de 

Avaliação esclarecer que no critério A2.1, os elementos apresentados não foram apresentados 

previamente durante as fases de candidatura e de pedido de esclarecimentos, pelo que não 

podem em sede de audiência prévia juntar esses elementos e solicitar uma reavaliação sob 

pena de se estar a violar princípios basilares pelos quais se deve nortear a Administração 

Pública, tais como, o princípio da igualdade e da imparcialidade (artigos 6º e 9º do Código do 

Procedimento Administrativo). Por este motivo, a Comissão de Avaliação mantém a sua 

avaliação neste critério. 

Relativamente ao critério B1, a Comissão de Avaliação aceita a alteração da pontuação para 3 

pontos. 
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Face ao exposto, considera a Comissão de Avaliação do Fundo Ambiental que as alegações e 

argumentos apresentados constituem matéria suficiente para a alteração da pontuação dada à 

candidatura, passando a ser avaliada em 3.04, sendo financiada.  

O Fundo Ambiental ressalva que o veículo de emissões nulas a adquirir tem de estar de acordo 

com a tipologia de veículos elétricos descritos no ponto 3.1 do Aviso n.º 10310/2018 – 

Logística descarbonizada e economia circular para mercados tradicionais de frescos, caso 

contrário não será considerado elegível para financiamento.  

 Câmara Municipal da Lousã #45 

O candidato Câmara Municipal da Lousã veio solicitar, em síntese, que seja revista a pontuação 

no critério B1 para 3 pontos, o critério C1 para 5 pontos e o critério C2 para 5 pontos. 

Analisada a pretensão da Câmara Municipal da Lousã, vem a Comissão de Avaliação esclarecer 

que relativamente ao critério B1, o projecto proposto não demonstra um grau de novidade 

incremental, pelo que a avaliação neste critério mantém-se. 

No critério C1 os impactos ambientais não são quantificados na Memória Descritiva, pelo que 

a Comissão de Avaliação mantém a sua avaliação neste critério. 

A Comissão de Avaliação aceita o pedido de alteração da pontuação do critério C2 para 5 

pontos. 

 Mercados de Olhão E.M #47 

O candidato Mercados de Olhão veio alegar, em síntese, que não concorda com a avaliação 

recebida nos critérios B1 e C3 por “considerarmos que à avaliação/avaliador lhe faltou a 

perspectiva local, isto é, olha de modo igual aquilo que é diferente, não considerando o 

contexto que lhe está subjacente”. 

Analisada a pretensão de Mercados de Olhão, vem a Comissão de Avaliação esclarecer que 

todas as candidaturas que não exibiram elementos no momento da apresentação da 

candidatura, não podem em sede de audiência prévia juntar esses elementos e solicitar uma 

reavaliação sob pena de se estar a violar princípios basilares pelos quais se deve nortear a 

Administração Pública, tais como, o princípio da igualdade e da imparcialidade (artigos 6º e 9º 

do Código do Procedimento Administrativo). Desta forma, a Comissão de Avaliação mantém a 

sua avaliação 

4.3. Anotação do Fundo Ambiental 

Para as candidaturas, n.º 17 – Câmara Municipal de S. João da Madeira, n.º 21 – Município de 

Oliveira do Hospital, n.º 37 – Município de Espinho e n.º 38 – Câmara Municipal de Idanha-a-

Nova, o Fundo Ambiental ressalva que os veículos de emissões nulas a adquirir têm de estar de 

acordo com a tipologia de veículos elétricos descritos no ponto 3.1 do Aviso n.º 10310/2018 – 

Logística descarbonizada e economia circular para mercados tradicionais de frescos, caso 

contrário não serão considerados elegíveis para financiamento.  
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4.4. Candidaturas aprovadas e não aprovadas para financiamento  

A dotação máxima para o Aviso n.º 10310/2018, de 31 de julho é de € 900.000 (novecentos mil 

euros) e a taxa máxima de cofinanciamento é de 90 % (noventa por cento), incidindo sobre o 

total das despesas elegíveis, com cofinanciamento limitado a € 45.000 (quarenta e cinco mil 

euros) por candidatura.  

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se na Tabela 4 a lista das candidaturas 

aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar e na Tabela 5 a lista das 

candidaturas que não vão ser objeto de financiamento, após audiência prévia.  

Tabela 4 - Lista ordenada das candidaturas com financiamento e valor a financiar 

N.º  
Candidatura 

Designação da Entidade PG 
Valor global 

do projeto elegível (€) 
Valor a Financiar (€) 

37 Município de Espinho 4,23 48 937,42 44 043,68 

21 Município de Oliveira do Hospital 4,16 51 397,11 45 000,00 

44 Município de Portalegre 4,09 49 992,82 44 993,54 

46 Município de Albergaria-a-Velha 4,09 43 961,69 39 565,52 

23 Município de Esposende 4,02 51 260,25 45 000,00 

34 Câmara Municipal de Arcos de Valdevez 4,02 50 011,80 45 000,00 

31 Município de Oliveira do Bairro 3,92 71 745,72 45 000,00 

14 Município de Almodôvar 3,92 48 351,27 43 516,14 

6 Câmara Municipal de Tondela 3,85 49 949, 72 44 954,75 

17 Câmara Municipal de S. João da Madeira 3,67 52 274,26 45 000,00 

7 Município de Arouca 3,53 64 452,00 45 000,00 

38 Câmara Municipal de Idanha-a-Nova 3,49 36 500,25 32 850,23 

22 Município de Chaves 3,46 49 881,42 44 893,28 

27 
Câmara Municipal de Fornos de 

Algodres 
3,43 50 000,00 45 000,00 

36 Município de Mértola 3,28 53 966,25 45 000,00 

28 Município de Vila Nova de Poiares 3,25 48 043,06 43 238,75 

33 Município de Torres Novas 3,15 45 604, 91 6 768,59 

30 Município de Ílhavo 3,11 21 100,00 18 990,00 

10 Município de Proença-a-Nova 3,10 23 205,50 20 884,95 

40 Município de Câmara de Lobos 3,07 35 345,83 31 811,25 

41 Município de Tábua 3,04 50 113,34 45 000,00 

42 
Câmara Municipal de Montemor-o-

Velho 
3,04 44 864,25 40 377, 83 

Valores Globais 861 888,50 
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Tabela 5 - Lista das candidaturas sem financiamento 

N.º da Candidatura Designação da Entidade 
Valor global 

do projeto (€) 

47 Mercados de Olhão E.M. 49 250,00 

32 Município de Figueira de Castelo Rodrigo 44 938,92 

26 Município de Ribeira de Pena 53 304,76 

43 Município de Porto de Mós 19 323,00 

35 Câmara Municipal de Vieira do Minho 50 473,50 

5 Município de Reguengos de Monsaraz 61 219,56 

45 Câmara Municipal da Lousã 22 267,92 

12 Município de Gouveia 49 453,52 

39 Município de Angra do Heroísmo 58 000,00 

8 Câmara Municipal de Lousada 52 752,37 

18 Município de Coruche 44 415,00 

1 Município de Figueiró dos Vinhos 28 381,02 

2 Município de Vila Pouca de Aguiar  5 931,68 

29 Município do Entroncamento  52 015,13 

9 Município de Nisa 5 500,00 

25 Município de Elvas 11 070,00 

16 Município de Sabrosa  56 620,00 

24 Câmara Municipal da Madalena 44 257,40 

11 Município de Almeida 19 680,00 

13 Município de Santa Comba Dão 20 842,00 

4 Município de Vila de Rei 49 586,00 

15 Câmara Municipal da Nazaré 47 410,35 

19 Município de Arruda dos Vinhos 18 443,85 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Foram apresentadas 46 (quarenta e seis) candidaturas ao Aviso n.º 10310/2018, de 31 julho, 

das quais 45 (quarenta e cinco) foram admitidas e avaliadas pela Comissão de Avaliação, e 

excluída 1 (uma) candidatura, esta última por não conformidade com o ponto 4 do Aviso. 

Após a fase de audiência prévia foram recebidas 15 pronúncias, que foram avaliadas pela 

Comissão de Avaliação. Após avaliação das pronúncias, foi alterado o número de candidaturas 

consideradas elegíveis para financiamento para 22 (vinte e duas) das candidaturas admitidas, 

pelo facto do valor do mérito das mesmas, ser igual ou superior a 3, conforme estipulado no 

ponto 12.8 do Aviso. 

As restantes 23 (vinte e três) candidaturas admitidas, não são passíveis de atribuição de 

financiamento por terem um valor de mérito inferior a 3. A candidatura excluída em Relatório 

Preliminar, após apresentação de pronúncia, permanece no estado de excluída. 

Consequentemente, 22 (vinte e duas) candidaturas elegíveis terão financiamento assegurado, 

prevendo-se para a globalidade deste Aviso, um financiamento total do Fundo Ambiental de 

861 888,50 € (oitocentos e sessenta e um mil oitocentos e oitenta e oito euros e cinquenta 

cêntimos). 

Após aprovação do Relatório, de acordo com o ponto 13.5 do Aviso n.º 10310/2018, os 

candidatos são notificados da decisão final sobre as candidaturas, disponibilizando-se para o 

efeito o presente Relatório Final no sítio do Fundo Ambiental na internet, em 

www.fundoambiental.pt. 

 

A Diretora do Fundo Ambiental 
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ANEXO I 

Aviso n.º 10310/2018 “Logística descarbonizada e economia circular para mercados 
tradicionais de frescos”  
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ANEXO II 

Cálculo de mérito das candidaturas 

Nº Designação da entidade 
 Cálculo de Avaliação de Mérito 

A1.1 A1.2 A1.3 Média A1 A2.1 ∑A B1 B2 ∑B C1 C2 C3 ∑C PG Conclusão 

37 Município de Espinho 5 3 5 4,33 5 4,53 3 5 3,80 5 5 3 4,40 4,23 Com financiamento 

21 Município de Oliveira do Hospital  3 3 3 3,00 5 3,60 3 5 3,80 5 5 5 5,00 4,16 Com financiamento 

44 Município de Portalegre 3 5 3 3,67 5 4,07 3 5 3,80 5 5 3 4,40 4,09 Com financiamento 

46 Município de Albergaria-a-Velha 3 3 5 3,67 5 4,07 3 5 3,80 5 5 3 4,40 4,09 Com financiamento 

23 Município de Esposende 5 5 3 4,33 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 4,02 Com financiamento 

34 Câmara Municipal de Arcos de Valdevez 5 5 3 4,33 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 4,02 Com financiamento 

31 Município de Oliveira do Bairro 3 3 3 3,00 5 3,60 3 5 3,80 5 3 5 4,30 3,92 Com financiamento 

14 Município de Almodôvar 3 5 5 4,33 5 4,53 3 3 3,00 3 5 5 4,30 3,92 Com financiamento 

6 Câmara Municipal de Tondela 3 3 5 3,67 5 4,07 3 5 3,80 3 5 3 3,70 3,85 Com financiamento 

17 Câmara Municipal de S. João da Madeira 3 3 3 3,00 5 3,60 3 3 3,00 5 5 3 4,40 3,67 Com financiamento 

7 Município de Arouca  3 3 3 3,00 3 3,00 3 5 3,80 3 5 3 3,70 3,53 Com financiamento 

38 Câmara Municipal de Idanha-a-Nova 3 3 3 3,00 3 3,00 3 3 3,00 5 5 3 4,40 3,49 Com financiamento 

22 Município de Chaves 5 5 3 4,33 5 4,53 3 3 3,00 1 5 3 3,00 3,46 Com financiamento 

27 Câmara Municipal de Fornos de Algodres 3 3 3 3,00 5 3,60 3 3 3,00 5 3 3 3,70 3,43 Com financiamento 

36 Município de Mértola 3 3 3 3,00 3 3,00 3 3 3,00 5 5 1 3,80 3,28 Com financiamento 

28 Município de Vila Nova de Poiares 3 3 3 3,00 5 3,60 1 5 2,60 1 5 5 3,60 3,25 Com financiamento 

33 Município de Torres Novas 5 3 3 3,67 5 4,07 1 3 1,80 5 3 3 3,70 3,15 Com financiamento 

30 Município de Ílhavo 3 3 5 3,67 5 4,07 1 3 1,80 3 3 5 3,60 3,11 Com financiamento 

10 Município de Proença-a-Nova 3 3 3 3,00 1 2,40 3 5 3,80 1 5 3 3,00 3,10 Com financiamento 

40 Município de Câmara de Lobos 3 3 3 3,00 3 3,00 1 3 1,80 5 5 3 4,40 3,07 Com financiamento 

41 Município de Tábua 3 3 3 3,00 3 3,00 3 3 3,00 3 5 1 3,10 3,04 Com financiamento 

42 Câmara Municipal de Montemor-o-Velho 3 3 3 3,00 3 3,00 3 3 3,00 5 3 1 3,10 3,04 Com financiamento 

45 Câmara Municipal da Lousã 3 3 3 3,00 1 2,40 1 3 1,80 3 5 5 4,30 2,86 Sem financiamento 
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47 Mercados de Olhão E.M. 3 3 3  3,00 3 3,00 1 3 1,80 3 5 3 3,70 2,83 Sem financiamento 

32 Município de Figueira de Castelo Rodrigo 3 3 3 3,00 1 2,40 3 3 3,00 1 5 3 3,00 2,82 Sem financiamento 

26 Município de Ribeira de Pena 3 3 3 3,00 5 3,60 1 3 1,80 5 3 1 3,10 2,80 Sem financiamento 

43 Município de Porto de Mós 3 3 3 3,00 5 3,60 1 3 1,80 3 3 3 3,00 2,76 Sem financiamento 

35 Câmara Municipal de Vieira do Minho 3 3 3 3,00 5 3,60 3 3 3,00 1 3 1 1,70 2,73 Sem financiamento 

5 Município de Reguengos de Monsaraz 3 3 3 3,00 3 3,00 3 5 3,80 1 3 0 1,40 2,72 Sem financiamento 

12 Município de Gouveia 3 3 3 3,00 3 3,00 1 5 2,60 5 1 0 2,10 2,55 Sem financiamento 

39 Município de Angra do Heroísmo 3 3 3 3,00 1 2,40 1 3 1,80 3 3 3 3,00 2,40 Sem financiamento 

8 Câmara Municipal de Lousada 3 3 3 3,00 3 3,00 1 3 1,80 1 5 1 2,40 2,37 Sem financiamento 

18 Município de Coruche 3 3 3 3,00 0 2,10 1 3 1,80 3 3 3 3,00 2,31 Sem financiamento 

1 Município de Figueiró dos Vinhos 3 3 3 3,00 5 3,60 1 3 1,80 1 3 1 1,70 2,31 Sem financiamento 

2 Município de Vila Pouca de Aguiar  3 3 3 3,00 5 3,60 1 3 1,80 1 3 1 1,70 2,31 Sem financiamento 

29 Município do Entroncamento  3 1 3 2,33 0 1,63 1 3 1,80 5 3 1 3,10 2,21 Sem financiamento 

9 Município de Nisa 3 3 3 3,00 1 2,40 1 3 1,80 1 3 1 1,70 1,95 Sem financiamento 

25 Município de Elvas 3 3 3 3,00 1 2,40 1 3 1,80 1 3 1 1,70 1,95 Sem financiamento 

16 Município de Sabrosa  3 1 3 2,33 3 2,53 1 3 1,80 3 1 0 1,40 1,88 Sem financiamento 

24 Câmara Municipal da Madalena 3 3 3 3,00 0 2,10 1 3 1,80 1 3 1 1,70 1,86 Sem financiamento 

11 Município de Almeida 3 3 3 3,00 5 3,60 1 1 1,00 1 0 1 0,65 1,66 Sem financiamento 

13 Município de Santa Comba Dão 3 3 3 3,00 3 3,00 1 1 1,00 1 1 0 0,70 1,50 Sem financiamento 

4 Município de Vila de Rei 3 3 3 3,00 0 2,10 1 1 1,00 1 3 0 1,40 1,47 Sem financiamento 

15 Câmara Municipal da Nazaré 3 3 3 3,00 0 2,10 1 1 1,00 3 1 0 1,40 1,47 Sem financiamento 

19 Município de Arruda dos Vinhos 3 3 3 3,00 0 2,10 1 1 1,00 3 1 0 1,40 1,47 Sem financiamento 
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